
Câmara aprova Projeto de Lei para evitar
a proliferação do mosquito da Dengue

Devido ao grande numero de pesso­
as infectadas com Dengue em nosso munici­
pio, a Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Cambuquira indicou ao Sr. Prefeito que env­
asse a esta Casa Legislativa, Projeto de Lei
que criasse normas para evitar a proliferação
do mosquito transmissor da Dengue no muni-
cipio.

O PL foi encaminhado á Câmara
com a maior urgência e as Comissões deram
parecer favorável á sua aprovação onde o mes­
mo foi votado em Reunião Extraordinaria ocor­
rida no dia 15 de janeiro.

Segue abaixo, na integra, o referido
PL.

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº.
047, DE 14 DE JANEIRO DE 2015 DISPÕE
SOBRE NORMAS PARA EVITAR A
PROLIFERAÇÃO DO MOSQUITO
TRANSMISSOR DA DENGUE NO
MUN/C/P/O DE CAMBUQU/RA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O povo domunicípio de Cambuquira,
por seus representantes na Câmara Munici­
pal, aprovou, e eu, Prefeito Municipal de Cam­
buquira, sanciono a seguinte lei:

Art. 1o. O controle e a prevenção da
proliferação de mosquitos transmissores da
dengue e de outras doenças infecciosas tam­
bém transmitidas por vetores, no âmbito do Mu­
nicipio de Cambuquira, obedecerão as nor­
mas e âs competências estabelecidas nesta
Lei.

Art. 2'. Será considerada atividade
que resulta em condição propicia à prolifera­
ção do mosquilo transmissor da dengue e de­
mais vetores, independentemente da intenção
de obtenção de lucro do proprietário ou possui­
dor, a conduta de ação ou omissão da pessoa
física ou jurídica que, em virtude de deter a pro­
priedade ou posse, a qualquer titulo, de bem
imóvel, com ou sem edificação, venha a expor,
deixar expo lo, manter ou permitir que se exp0-
nha qualquer tipo de recipiente que acumule
ou possa acumular água, de fonna a servir de
criadouro para o mosquito transmissor da den­
gue.

Art. 3º. Todo e qualquer imóvel no mu­
nicipio de Cambuquira estará submetido à fis­
calizaçao pelo órgão responsável da Vigilân­
cia em Saúde, ficando o seu responsável suje­
to ás penalidades previslas nesla lei e nas de­
mais legislações pertinenles.

Parágrafo único. Durante a visita, o
profissional deverá informar ao responsável
pelo imóvel todas as medidas de controle a se­
rem adotadas, a fim de evitar e impedir a proli­
feração do mosquito transmissor.

rt. 4. Aos proprietários, inquilinos
ou responsáveis por propriedades, particula­
res ou não, e ao Município de Cambuquira, em
relação aos bons publicos como praça, praças
de esporte, parques, margens dos córregos,
nascentes, compete:

Conservar a limpeza dos quintais,
com o recolhimento de lixo, pneus, latas, plás­
ticos, outros objetos ou recipientes inserviveis
emgeral, que possam acumular água:

Conservar adequadamente vedadas
as caixas d'água,

Promover a substituição de plantas
aquáticas por outras que não necessitam estar

em contato direto com água:
Tomar medidas para que os objetos,

plantas ornamentais ou árvores que possam
acumular água tenham seus pontos de acu­
mulo corrigidos ou eliminados,para evitar a pro­
liferação de larvas:

Conservar as piscinas limpas e trata­
das, estando ou não em uso, sendo que:

Quando não utilizadas e for removida
de seu interior a totalidade da água, não ha­
vendo a possibilidade de guardá-la, a piscina
devera ter um sistema para mantê-la vazia, e
sua limpeza deve ser constante: e quando che­
ia, conservá-la com hipoclorito de sódio na for­
ma de pastilhas, respeitando sempre o volume
da piscina.

Manter limpos as calhas e ralos, e
Manter cobertos os carrinhos de mão

e caixas de confecção de massa de constru­
ções civis, ou dispostos de maneira a não per­
mitir de forma alguma o acumulo de água que
permita o desenvolvimento de larvas.

Art. s•. Aos proprietários de terrenos
baldios, compete remover os entulhos ali depo­
sitados e fazer o cercamento do lote, sob pena
deste serviço ser feito pela Secretaria Munici­
pal de Obras, Habitação e Serviços Urbanos,
em parceria com o órgão da Vigilância em Saü­
de, e as despesas havidas serão cobradas de
seus respectivos proprietários.

Art. 6'. Aos industriais, comerciantes,
concessionários e prestadores de serviço, nos
ramos de laminadoras de pneus, borracharias,
depósitos de material em geral, inclusive de
construção, ferro-velho e comércio similar, ser­
vços funerários, floricultura e comércio de
plantas e mudas frutíferas e arbóreas, e resi­
dências de forma geral, compete:

Manter os pneus sem água e em loca­
is que garantam que assim irão permanecer,
sem a utilização de lona ou equipamentos que
sejam similares:

Manter secos e abrigados de chuva
quaisquer recipientes, avulsos ou não, susce­
tiveis à acumulação de água:

Remover, permanentemente, os pra­
tos dos vasos de plantas e demais recipientes
equivalentes:

Manter vasos de plantas florais e não
florais em locais onde possam dar vazão a
água remanescente, após terem sido agua­
dos:

Atender ás dclcrminações emitidas
pelos agentes de saúde pública.

Art. 7º. Para fins do disposto no an1.3
desta Lei, na hipótese do responsável pelo imó­
vel recusar, por duas vezes consecutivas, ore­
cebimento da visita dos agentes de controle de
endemas, ele será notificado por correspon­
dência com AR, pelo órgão de fiscalização, a
permitir o possibilitar o acesso do agente ao
imóvel, no prazo de 02 (dors) dias üteis, conta­
dos do recebimento da notificação, sob pena
de aplicação de multa.

§ 1A notificação será realizada por
meio de publicação no mesmo local onde ocor­
tem as publicações oficiais do Municipio de
Cambuquira, no prazo máximo de 2 (dois) di­
as, se frustrada aquela feita porAR.

§ 2º Caso permaneça a recusa quan­
to à visita dos profissionais ou se o responsa­
vel pelo imóvel não se manifestar após a notifi-

cação descrita no caput, será aplicada a pena
de multa prevista no inciso Ido ant. 11 desta lei.

§ 3' Considera-se órgão de fiscaliza­
ção a Secretaria Municipal de Saúde e de Vigi­
lância Sanitária.

Art. 8º. Para fins do disposto no art.
3 desta Lei, na hipótese do imóvel se encon­
trar fechado em todas as tentativas de visita,
com impossibilidade de sua realização dentro
do prazo de 3 (três) dias, após duas ou mais
tentativas, o responsável pelo imóvel será in­
formado, por aviso afixado na fachada ou em
local visível do imóvel, acerca da necessidade
de permitir o acesso ao bem, no prazo de 02
(dois) dias úteis imediatamente subsequentes,
sob pena de aplicação

da multa prevista no inciso Ido art. 11
desta Lei.

Parágrafo unico. Em cada uma das
tentativas de visita de que trata o caput, o pro­
fissional deverá deixar um comunicado no imó­
vel, informando data e horário do seu compa­
recimento no local e indicando telefone de con­
ta to para agendamento de nova visita.

Art. 9º. Na hipótese de recusa à visita
do agente de controle de endemias ou do imó­
vel se encontrar fechado em todas as tentati­
vas de visita, conforme, respectivamente, os
arts.7 e8 desta lei, além da aplicação da pe­
na de multa, para garantirá coletividade, o dire­
ito à vida e à saúde pública, o imóvel ficará suje­
ito à intervenção da autoridade competente.

§ 1 º Para o fiel cumprimento das dis­
posições deste artigo, o Poder Municipal pode­
rá, se necessário, valer-se de mandado judici­
al

$2No requerimento de mandado ju­
dicial, deve prever a autorização para que os
agentes de combate de endemias solicitem o
apoio da Policia Militar, cm casos de extrema
necessidade e de rompimento de obstáculos,
mediante a elaboração de relatório circunstan­
ciado redigido na presença de duas testemu­
nhas.

$3A autoridade responsável pela in­
tervenção deverá limitar suas providências ás
medidas estritamente necessárias para pre­
vençao e combate de focos de proliferação do
mosquitoedes aegypti, lavrando o termo pró­
pr1o.

Art. 10. Na hipótese de imóvel fecha­
do sob a responsabilidade de imobiliárias ou
construtoras, ficam o responsáveis destas
empresas obrigados a possibilitar a entrada do
coordenador do núcleo de zoonoses, ou pro­
fissionais por ele indicado, para a realização
da inspeção de possíveis criadouros do mos­
quito Aedes aegypti.

§ 1A Inspeção deverá ser efetuada,
preferencialmente, com o acompanhamento
do proprietário do imóvel ou de alguém indica­
do por ele, soja o representante da imobiliária
ou construtora, conforme o caso.

§ 2º A inspeção, quando devidamen­
te autorizada pelo coordenador do nucleo de
zoonoses, poderá ser efetua la pelos agentes
de controle de cndemias e v,giláncia ambiental
(supervisores de endemias e referência técni­
cas na Vigilância Ambiental), mediante apre­
sentaçao dos documentos pessoais e identifi­
cação funcional que comprovem o vinculo
com este órg::lo.

$3Caso seja fornecida a chave do
imóvel para a inspeção, a mesma deverá ser
devolvida no mesmo dia, tão logo cone/usa a
vistoria.

§ 4° As imobiliárias ou construtoras
deverão ser notificadas para que dêem condi­
ções de vistoria, no prazo máximo de 02 (dois)
dias uteis, sob pena de aplicação da multa pre­
vista no inciso Ido art. 11 desta lei.

Art. 11. Constituem infrações a esta
lei, sem prejuízo das sanções civis, penais e
administrativas cabíveis:

Descumprir as orientações e deter­
minações sanitárias da autoridade municipal,
o que será considerado infração moderada,
grave ou gravíssima, conforme o caso, sujeita
à multa.

Permitir a exposição direta as intem­
péries de local insalubre, conforme o potencial
de risco constante na Tabela de Dosimetria,
anexa a esta te,, ou material propicio à forma­
ção de focos de mosquito transmissor da den­
gue, o que será considerado infração leve, su­
jeita à penalidade de advertência ou multa;

Parágrafo único. A pena de advertên­
cia prevista no inciso I deste artigo poderá ser
aplicada quantas vezes forem necessárias ao
responsável pelo imóvel, podendo ser dispen­
sada, a critério do órgão competente, para fis­
calização, para aplicação imediata da multa e.
encontrando reincidência, esta será dobrada,
e assim sucessivamente, podendo ser incluída
na divida ativa.

Ar!. 12. A pena de multa de que
trata esta lei tem o seu valor estabelecido
nos seguintes termos:

Grau 4 ou infraçóe leves: multa
de 1a 2UPFM (Unidade Padrão Fiscal do
Municipio):

Grau 3 ou infrações moderadas:
multa de 3 a 5 UPFM (Unidade Padrão Fis­
cal do Município);

Grau 2 ou infrações graves: mul­
ta 6 a9(Unidade Padrão Fiscal do Munici­
pio):

Grau 1 ou infrações gravissimas
- multa de 10 a 14 UPFM (Unidade Pa­
drão Fiscal do Municipio), em virtude de lo- 1

cais nos quais esteja confirmada a inten­
ção dolosa da preservação de focos e ou
afins.

Art. 13. Omunicipio podera man­
ter um ou mais números de telefones para
denúncia de possiveis focos de contami­
naçao da dengue.

Parágrafo único. Fica resguar­
dada a identidade do denunciante parato­
dos os efeitos legais.

Art. 14. Instruções 2/ou orienta­
çõcs regulares que, se f r o caso, se fze­
rem necessárias aplicado ou ex+cuçao
desta lei, devem r expedidas mediante
atos do Poder 'xvcutivo Municipal.

Art. 15. Esta lei entra vigor n
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de mm!u-
qura (MG), 14de janeiro de 2015.

Evanderson Xavier
Prefeito Municipal



PALAVRA DO PRESIDENTE
População cambuqur­

rense, dentro do Estado Demo­
cratico de Direito, em que pese
sua independência, os Poderes
Executivo. Legislativo e Judicià­
rio são harmónicos. O Poder Le­
gislativo, exercido pelo sistema
de representação, tem na figura
do vereador a sua expressão
máxima, pois, em sintese, a ele
cabe transformar os anseios de
seus munícipes em ações dire­
tas, na forma de leis ou buscan­
do junlo do Executivo obras ou
aios que beneficiem a sua comu­
nidade.

As atribuições da Câ­
mara Municipal passam desde a
representatividade dos anseios
da população até a condição de
fiscalizador do dinheiro público.
função que melhor traduz a ins­
tituição Câmara Municipal é a
função legisladora que tem como
atividades mais comuns legislar
sobre tributos de sua competên­
cia, autorizar isenções e outros
benefícios, votar o Orçamento
anual, e Plurianual, criar e extin­
guir cargos públicos, suplemen­
tar a Legislação Federal e Esta­
dual no que couber, fixar remu­
neraçao do Prefeito, do Vice­
Prefeito e dos Vereadores.

A Câmara Municipal
também tem atribuição Adminis­
trativa, onde organiza e adminis­
tra seus próprios recursos. Ou­
tra atribuição é a Julgadora, nor­
malmente exercida no julgamen­
to das contas do Prefeito e em
caso de cassação de mandato
previsto em Leis. Por último, a
atribuição Fiscalizadora, esta
atribuição abrange o controle
politico-administrativo sobre a
conduta do Executivo, compre­
endendo a fiscalização conlábil,
financeira, operacional e patri­
monial.

realização de minhas obriga­
ções, sempre conlando com a
ajuda de meus nobres Pares
aqui nesta Casa Legislativa. Es­
tamos apenas iniciando o ano e
temos muito trabalho pela fren­
te, peço a ajuda e compreensão
de todos os cambuquirenses
nesta lula que não é fácil, acom­
panhem nossos trabalhos alra­
vés de nosso informativo e do

site,
www.camaracambuquira.mg.gov.b,

e compareçam às nossas
reuniões que são realizadas às

terças-feiras, às 19 horas.

programa de combale ao mos­
quilo que chegou a eliminar a
dengue no pais durante a déca­
da de 1950.

A dengue voltou a ac0n­
tecer no Brasil na década de
1980, tendo seus primeiros no­
vos casos em Roraima pelos vi­
rus DEN1 e DEN4. Em 1990,
houve a introdução do vírus
DEN2 no Rio de Janeiro, atingin­
do várias áreas do Sudeste, le­
vando a uma epidemia em 1998,
com mais de 500.000 casos no
país. Em 2000, o vírus DEN3 foi
isolado no Rio de Janeiro, e uma
nova epidemia de dengue acon­
teceu entre 2001 e 2003. Antes
dessa década, os casos de den­
gue hemorrágica no país eram
raros, mas com a introdução do
novo vírus diversas pessoas
contraíram a dengue pela segun­
da ou terceira vez.

Caso ocorra um segun­
do ou terceiro episódio da den­
gue, há risco aumentado para
formas mais graves da dengue,
como a dengue hemorrágica e
síndrome do choque da dengue.

Prevenção:
O mosquito Aedes ae­

gypti é o transmissor do virus e
suas larvas nascem e se criam
em água parada. Por isso, evitar
esses focos da reprodução des­
se vetor é a melhor forma de pre­
venir a dengue! Veja como eli­
minar o risco:

Evite o acúmufo de água
O mosquito coloca seus

ovos em água limpa, mas não
necessariamente potável. Por
isso é importante jogar fora
pneus velhos, virar garrafas com
a boca para baixo e, caso o quin­
tal seja propenso à formação de
poças, realizar a drenagem do
terreno. Também é necessário
lavar a vasilha de água do bicho
de estimação regularmente e
manter fechadas tampas de cai­
xas d'água e cisternas.

Coloque areia nos vasos
de plantas

O uso de pratos nos va­
sos de plantas pode gerar acú­
mulo de água. Há três alternati­
vas: eliminar esse prato, lavá-lo
regularmente ou colocar areia. A
areia conserva a umidade e ao
mesmo tempo evita que e o pra­
to se tome um criadouro de mos­
quitos.

Coloque desinfetante
nos ralos

Ralos pequenos de co­
zinhas e banheiros raramente
tomam-se foco de dengue devi­
do ao constante uso de produ­
tos químicos, como xampu, sa­
bão e água sanitária. Entretan­
to, alguns ralos são rasos e con-

Outro fato que muito nos
preocupa é quanto à epidemia
de dengue que aflige nossa po­
pulação. A dengue é uma doen­
ça febril aguda causada por um
virus, sendo um dos principais
problemas de saúde pública no
mundo. O seu principal vetor de
transmissão é o mosquiloAedes
aegypti, que se desenvolve em
áreas tropicais e subtropicais.

A Organização Mundial
da Saúde (OMS) estima que en­
tre 50 a 100 milhões de pesso­
as se infectem anualmente com
a dengue em mais de 100 pai­
ses de lodos os continentes, ex­
ceto a Europa. Cerca de 550 mil
doentes necessitam de hospita­
lzação e 20 mil morrem em con­
sequência da dengue.

Existem quatro tipos de
dengue, pois o vírus causador
da dengue possui quatro soroti­
pos: DEN-1, DEN-2, DEN-3 e
DEN-4.A infecção por um deles
dá proteção permanente para o
mesmo sorotipo, mas imunida­
de parcial e temporária contra os
outros três.

Embora pareça pouco
agressiva, a doença pode evo­
luir para a dengue hemorrágica
e a síndrome do choque da den­
gue, caracterizadas por sangra­
mento e queda de pressão arte­
rial, o que eleva o risco de mor­
te. A melhor maneira de comba­
ter esse mal é aluando de forma
preventiva, impedindo a repro­
dução do mosquito.

Em 1865, foi descrito o
primeiro caso de dengue no Bra­
sil, na cidade de Recife, sendo
considerada epidêrnica em
1846, quando se espalhou por
vários estados, como Rio de Ja­
neiro e São Paulo. Acredita-se
que o mosquito Aedes aegypti
chegou ao Brasil pelos navios
negreiros, urna vez que as pri-
meiras aparições do mosquito se
deram no continente africano.
No inicio do século XX, o médi­
co Oswaldo Cruz implantou um

O Presidente da Câma­
ra é responsável por represen­
tar a Casa perante as autorida­
des públicas e a sociedade civil.
É seu papel dirigir os trabalhos
institucionais e manter sua or­
dem. Cabe ao parlamentar que
ocupa o cargo autorizar a reali­
zação de despesas, prestar con­
tas dos gastos do legislativo, as­
sinar a correspondência oficial e
convocar reuniões. Em dezem­
bro de 2014, Eu, Celso Alves da
Silva, (PT) fui eleito para a pre­
sidéncia da Camara de Cambu­
quira no biénio 2015-2016. Em
meu segundo mandato corno
vereador e primeiro de presiden­
te continuarei a trabalhar de for­
ma honesta e sincera, fazendo
jus a credibilidade a mim depo­
sitada. Não tenham dúvidas de
que me esforçarei ao máximo na

servam água estagnada em seu
interior. Nesse caso. o ideal é
que ele seja fechado com uma
tela ou que seja higienizado
com desinfetante regularmen­
te.

Limpe as calhas.
Grandes reservatórios,

como caixas d'água, são os cri­
adouros mais produtivos de
dengue, mas as larvas do mos­
quito podem ser encontradas
em pequenas quantidades de
água também. Para evitar até
essas pequenas poças, calhas
e canos devem ser checados
todos os meses, pois um leve
entupimento pode criar reser­
vatórios ideais para o desenvol­
vimento do Aedes aegypti.

Coloque tela nas jane­
las

Embora não seja tão
eficaz, uma vez que as pesso­
as não ficam o dia inteiro em
casa, colocar telas em portas
e janelas pode ajudar a prote­
ger sua família contra o mos­
quito da dengue. O problema é
quando o criadouro está locali­
zado dentro da residência. Nes­
se caso, a estratégia não será
bem sucedida. Por isso, não se
esqueça de que a eliminação
dos focos da doença é a ma­
neira mais eficaz de proteção.

Lagos caseiros e aqu­
ários

Assim como as pisci­
nas, a possibilidade de lagui­
nhos caseiros e aquários se
tomarem foco de dengue dei­
xou muitas pessoas preocupa­
das. Porém, peixes são gran­
des predadores de formas aqu­
áticas de mosquitos. O cuida­
do maior deve ser dado, por­
tanto, às piscinas que não são
limpas com frequência.

Seja consciente com
seu lixo

Coloque o lixo em sa-

cos plásticos e mantenha a li­
xeira bem fechada. Não jogue
lixo em terrenos baldios

Jogue no lixo todo ob­
jeto que possa acumular água,
como embalagens usadas, po­
tes, latas, copos, garrafas va­
zias etc.

Mantenha o saco de
lixo bem fechado e fora do al­
cance de animais até o recolhi­
mento pelo serviço de limpeza
urbana.

Procure não acumular
lixo e entulhos no quintal de sua
casa.

Não despeje lixo em
valas, valetas, margens de cór­
regos e riachos. Assim você ga­
rante que eles ficarão desobs­
truídos, evitando acúmulo e até
mesmo enchentes. Em casa
deixe as latas de lixo sempre
bem tampadas.

Uso de repelente
O uso de repelentes,

principalmente em viagens ou
em locais com muitos mosqui­
tos, é um método paliativo para
se proteger contra a dengue.
Recomenda-se, porém, o uso
de produtos industrializados.
Repelentes caseiros, como an­
diroba, cravo-da-india, citrone­
la e óleo de soja não possuem
grau de repelência forte o sufi­
ciente para manter o mosquito
longe por muito tempo. Além
disso, a duração e a eficácia do
produto são temporárias, sen­
do necessárias diversas reapli­
cações ao longo do dia, o que
muitas pessoas não costumam
fazer. Combater a dengue é um
dever meu, seu e de todos nós.

(fonte:
minhavida.com.br e Ministério

da Saúde)

Celso Alves da Silva
Presidente
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Comitiva Cambuquirense reuniu-se com o Presidente
do Tribunal de Ju e Minas Gerais

No dia 11 de fevereiro próximo
passado, uma comitiva formada por re­
presentantes dos poderes municipais:
Legislativo: Celso Alves da Silva, Presi­
dente, Wellinglon Oliveira de Paula; Se­
cretário, Executivo: Evanderson Xavier,
Prefeito e Jacy Fonseca Fernandes; As­
sessor, Judiciário: Dr. Vicente Lemes;
OAB(Ordem dos Advogados do Brasil)
- Cambuquira/MG estivaram reunidos
com o Exmo. Sr. Desembargador Presi­
denle do Tribunal de Justiça de Minas
Gerais (TJMG) Pedro Cariar Bitencort
Marcondes.

Na reunião foi explicado ao
Exmo. Desembargador que,
Cambuquira é uma cidade hidromineral
pertencente à Região do Circuito das
Águas e encontra-se localizada à cerca
de 300 quilómetros das principais capi­
tais da região Sudeste. A que se desta­
car que, em meados da década de 40,
com o aprimoramento das indústrias far­
macêuticas as práticas medicinais base­
adas nas águas minerais foram aban­
donadas e juntamente com o fechamen­
to dos cassinos, contribuiram para o es­
quecimento e abandono de tão impor-

tanle cidade.
Não bastando isso ludo, desde

2006, Cambuquira não conta com urn
juiz titular para o Fórum da Comarca.

Nossa Comarca é atendida pelo
juiz substituto Dr. Márcio Vani Benfica,
que vem uma vez por semana para dar
andamento nos processos, e, mesmo
com todo o esforço do magistrado, a fal­
ta de um juiz titular na Comarca faz, ine­
vitavelmente, gerar um acúmulo de pro­
cessos que precisam ser despachados.

Dito isso, os membros da comis­
são solicitaram o seguinte: - a nomea­
ção de um juiz titular para a comarca da
cidade, medida que se faz necessária e
urgente. Contudo, se tal providência não
for possível, ao menos nesse momento
solicita-se a designação de um asses­
sor e dois estagiários, para que possam
ao menos ajudar a diminuir o volume de
trabalho do magistrado. A outra solicita­
ção é pela instalação de um elevador de
acessibilidade no prédio do Fórum. A sala
de audiências, o gabinete do juiz, a sala
do Ministério Público e a sede da OA
estão localizados no andar superior do
prédio, cujo acesso se depara com uma

prora
qu cria o ca

doadores voluntários de sa

Foi aprovado por unanimidade
pelo Legislativo municipal o Projeto de
Lei nº 015/2014, de autoria do vereador
Fabricio dos Santos Simoni, que cria o
cadastro de doadores voluntários de
sangue no município de Cambuquira.

Segundo o vereador Fabricio,
esse PL visa contribuir com as pessoas
que em estado de necessidade preci­
sam de sangue e, nestas horas o de­
sespero para se encontrar um doador
torna a busca mais difícil. O Cadastro
facilitará a localização das pessoas do­
adoras de sangue, encurlará distânci­
as e salvará vidas. Acredita, ainda, que
este PL lerá acolhimento por parle dos
nobres Edis, pois, se aprovado, terá
uma grande função social.

O referido Projeto foi aprovado
e devidamente sancionado pelo Sr. Pre­
feito Municipal, Lei n° 2339 de 15 de
dezembro de 2014. Segue abaixo, na
integra, a Lei.

O povo do município de
Cambuquira, através de seus represen­
tantes, aprovou e eu, Prefeito Munici­
pal, sanciono a seguinte Lei:

/\ri. 1° - Fica criado o Cadastro
de Doadores Voluntários de Sangue no
Município de Cambuquira/MG

Parágrafo Unico - No Cadastro
de Doadores Voluntários de Sangue
deve constar o nome, endereço
residencial, número de telefone, tipo
sanguíneo, data de nascimento e ou­
tros dados que se fizerem necessários.

Art. 2°- A Secretaria Municipal
de Saúde realizará o Cadastro de Doa­
dores Voluntários de Sangue, de que
trata o artigo 1° desta Lei, mantendo-o
atualizado, bem como, promoverá cam­
panhas de conscientização da popula­
ção sobre a importância da doação de
sangue

Art 3°-O Cadastro de Doado­
res Voluntários de Sanque deverá es­
tar disponivel no site da Prefeitura e di­
vulgado em toda a rede de atendimen­
to a saúde, onde os necessitados terão
acesso.

Art. 4° - Esta Lei entra m vigor
na data de sua publicação.

Plenário Dr. João Silva Filho, 02
de dezembro de 2014.

enorme escadaria. Muilos advogados e
pessoas que possuem mobilidade re­
duzida temporária ou permanente pre­
cisam ter acesso à justiça, estando in­
clusos também os idosos, obesos e
gestantes.

Para atender os princípios de
acessibilidade, garantidos inclusive por
lei, empresas e órgãos públicos tiveram
que se adaplar e vários setores investi-

ram na reforma ou construção de no­
vos espaços para atender a população,
não podendo o poder público se eximir
disso. ainda mais em se tratando de
Poder Judiciário.

Apresentados os pedidos. o
Exmo. Sr. Desembargador Pedro Carlos
ficou de analisá-las e, na medida do
possivei, ocorrerá o atendimento das
mesmas.

Durante a realização da Reu­
nião Ordinária do dia 03 de março, o
vereador Wellington Oliveira de Paula
apresentou ao Plenário a indicação nº
012/2015 que solicita ao Sr. Prefeito
Municipal providências no sentido de
determinar ao setor competente da ad­
ministração, estudar a possibilidade de
implantar internei no posto do PSF Ru­
ral do Bairro Congonhal.

Justificou o vereador que, tal
medida se faz necessária tendo em vista
o mau funcionamento das operadoras
de telefonia celular e telefonia fixa no
local. A internei é um meio de comuni­
cação rápido, eficaz e proporcionará um
contato direto com a Secretaria Munici­
pal d Saúcle. Com isso. poderá melho­
rar o atendimento aos pacientes daque­
la localidade.

Moção de Congratulações

Ourante a Reunião Ordinária,
ocorrida em 25 de fevereiro, o verea­
dor Paulo César da Costa apresentou
ao Plenário a Moção de Congratula­
ções a Aplausos n 001/2015 a Sra
Maria Helena de Campo:, coordena­
dora do grupo de atividade tisica Lian
Gong

Justificou o vereador que a Sra.
Maria Helena de Campos é coordena­
dora do grupo Lian Gong, prática chi­
nesa, sem contraindicaçó , para pes­
soas idosas e om doenças crónicas.

Em Cambuquira, essa ativida­
de é praticada duas vezes por semana

no Parque das Aguas e a Sra. Maria
Helena ministra as aulas gratuitamen­
te.

Eu, vereador Paulo César, não
poderia deixar de parabenizar a Sra.
Maria Helena de Campos, pela realiza­
ção de tão importante iniciativa visando
saúde e qualidade de vida. Consideran­
do a relevância e o reconhecimento do
trabalho desenvolvido, ajradeç aos
nobres Edis pela aprovação desta Mo­
ção.

present Moção de Congra­
tulações e Aplausos foi aprovado por
unanimidad« pelo Legislativo municipal.



Requerimento esclarece o
"possível" fechamento da
Comarca de Gambuquira

Câmara aprovou PL n~ 041/
2014 - Autoriza a Concessão

de uso de Imóvel do Município
Na Reunião Ordinà­

ria do dia 14 de outubro de
2014, 0 vereador Valter da
Silva apresenlou ao Plená­
rio da Câmara Municipal o
seguinte requerimento:

te a extinção da Comarca
de Cambuquira poderá re­
almente acontecer. Corro­
bora nossa preocupação o
lato grave que ocorre des­
de 2006, quando desde
então Nossa Terra não tem
Juiz Titular para cá vindo,
uma vez por semana, um
Magistrado substituto.

A busca de mais in­
formações sobre o caso,
constatamos que várias ci­
dades na mesma situação
já iniciaram, de forma ur­
gente, campanha para re­
verter o fechamento de
suas comarcas. citando
como exemplo a cidade de
Bueno Brandão.

Senhor Presidente
e Vereadores, se ocorrer o
fechamento de nossa co­
marca. nem em 100 (cem)
anos conseguiremos lê-la
de volta. Cambuquira - que
jà foi considerada a Prin­
cesa do Circuito das Aguas
- ficará manchada com nó­
doa que não se apagara
jamais e o ano de 2014 fi­
cará inscrito como um dos
mais negros na história de
nossa comunidade, que
passará a ser motivo de
chacotas e piadas em todo
o Estado de Minas Gerais.

Requerimenton 006/2014
O vereador que este

subscreve vem mui respei­
tosamente à presença de
V. Excia., com fincas nos ar­
tigos 5°,2e3%, 122, inci­
sos Ili e IX, 127, incisos XI
e XIV. 171. inciso X. 188, ca­
put, do Regimento Interno.
requerer dessa Augusta
Mesa, com aquiescênc1a
plenária. que sejam toma­
das. em caráter de urgên­
cia urgentíssima. as se­
guintes providênc,as. que
são de relevante interesse
público social:
- Que seja expedido oficio
dirigido ao Desembarga­
dor Pedro Carlos Biten­
court Marcondes, DD. Pre­
sidente do Egrégio Trbu-
nal de Justiça deMinasGe­
ras, com endereço na Rua
Goiás, nº 229, Bairro Cen­
tro, CEP 30. 190-925, na ci­
dade de Belo Horizonte -
MG, com pedido de mnfor­
mações concretas sobre a
veracidade da noticia veicu­
lada no dia 13 de outubro,
no jornal EPTV - 2" Edição.
sobre possível fechamen­
to da Comarca de Cambu­
quira.
- Que. em parceria com as
entidades regularmente
constituídas da comunida­
de. estabelecimentos co­
merciais e a população em
geral, esta Casa de inicio
à coleta de assinaturas. em
abaixo assinado, solicitan­
do do tribunal de Justiça de
Minas Gerais o não fecha­
mento da Comarca de
Cambuquira.

Justificativa:
Senhor Presidente

e caros Pares foi veiculada
ontem. no Jornal da EPTV
Sul de Minas. 2ª edição. a
nolicia de que. entre outras
cidades da região, a Co­
marca de Cambuquira po­
derá ser extinta. Se a ma­
téria foi veiculada, certa­
mente a rede de televisão
obteve a informação de
fonte segura e este fato. por
si só, é altamente preocu­
pante e muito grave.

Ao tomarmos co­
nhecimento da notícia. pro­
curamos informações so­
bre o caso e pudemos
constatar que. inletizmen-

Senhor Presidente e
Vereadores, "que o bem­
estar do povo seja a lei su­
prema", como dizia há mais
de dois mil anos Marco Tü­
lio Cícero!
Plenário Dr. João Silva Filho.

14 de outubro de 2014.
Valter da Silva - Vereador

O presente requeri­
mento foi posto em votação
e aprovado por unanimida­
de pelo Legislativo Munici­
pal. Diante disto. o então
presidente da Casa, vere­
ador Paulo César encami­
nhou ao Exmo. Sr. Desem­
bargador Pedro Carlos Bi­
lencourt Marcondes o oficio
nº 100/2014, com anexo o
requerimento 006/2014,
solicitando ao mesmo in­
formações sobre o caso.
Como não houve resposta
deste primeiro oficio, foi en­
caminhado um segundo.
nº 12912014. reiterando ao
Exmno. Desembargador
uma resposta sobre o
tema.

Quando nos foi en­
caminhado o Oficio nº 003/
GAPRE/LCACJ/2015, data­
do de 19 de janeiro de 2015
com o seguinte teor:
(reproduzido na integra)
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O Projeto de Lei aprovado em 10 de
dezembro de 2014, autoriza o Poder Execu­
tivo a conceder o uso da Escola Municipal
Dr. Raul Sá para a finalidade de instalação
de instituição de ensino superior e de cur­
sos básicos de qualificação profissional,
cuja mantenedora será a Associação Ke­
ppe e Pacheco, que é a mantenedora do
Grande Hotel Trilogia, presente no municí­
pio desde 2004, promovendo atividades
sóciais, econõmic;is e cullurais em prol dos
cambuquirenses.

A faculdade deverá ser denominada
"Faculdade Cambuquira" e de inicio contará
com dois cursos superiores: Bacharlados
em Lelras e em Teologia, além de cursos
básicos de qualificação profissional: edifi­
cações/construções.
A parceria entre o município e a Associação
é sem tempo determinado, para uso no pe­
ríodo ocioso da mesma. sendo que todas
as melhorias exigidas pelo MEC ficaram ao
encargo da Associação. sem õnus para o
município.

Segue abaixo, na integra o inteiro teor
desta Lei.

lei Municipal nº 2337, de 15 de dezembro
de 2014.

O Povo do Município de Cambuquira, por
seus representantes na Câmara Municipal, apro­
vou eu, Prefeito Municipal de Cambuquira, sanc­
ono a seguinte Ler.
Art. 1°-FcaoPoder ExecutNvoMunicipal autor.za­
do a- medante convênio ceder as instalações da
Escolél Munic,p;il Dr. Raul Sá, para ulilização no
periodo noturno, aAssociação Keppe e Pacheco,
inscnta noCNPJ sob nº 02.260.253/0001-93, cem
sede na Avenida Rebouças, n 3.819- Ba:no Jar­
dmPaulistano, na Cidade de São PaulalSP CEP
05.401-450.
Art. 2° - A concessão de uso do próririo municipal
- que se dará medianle convênio - será de forma
gratuita e tem como finalidade a implementação e
funcionamento, pela Concessionária. de cursos
técnicos profissionalzantes, de graduação, pós -
graduação, mestrado e doutorado.
/\ri. 3º -A Concessimária se obriga a apresentar
ao concedente toda a documentação necessára

e pertinente ao objetivo da presente concessão,
especia:mente da Secretaria de Esladoda Educa­
ção de Minas Gerais e Ministério da Educação.
§ 1° - Fica a Concessionária obrigada a atender
Iodas as exigências dos órgãos públicos compe­
lentes, especialmente aquelas referentes à ade­
quação doespaço tisico do propno municipal, cor­
rendo às suas expensas todas as despesas dai
advindas. sejam elas quais forcm e que denomni­
nações tiverem.
~ 2" - Não lerá a Concessionária d1reilo dP. relen­
ção e'ou indenzação pelas obras de adequação
do espaço fisic.o, assim lambem pela.'> melhorias
nele realzadas.
/\ri. 4°-Aconcesstonéina se compromele a dispo­
nibihzar às pessoas comprovadamente carentes
do município. segundocritérios da Secretara Mu­
ntcipal de /\ssistência Social, bolsas de estudo
integrais correspondentes a um lolal, nunca inferi­
or, a 10% (dez por cento) das vagas de cada
curso imp'ementado
Parágrafo Único - Além das bolsas de estudos
integrais, deverá a Institução mencionada no arti
go 1º. conceder descontos de 20% (vinle por cen­
to) no valor das merl5alidades para cad;i curso
implementado, dedução esta destinada a estudan­
tes cambuquirenses desprovidos de recursos e
que nãose enquadrem nas hipóteses de carôncia
prevista no caput, também segundo critérios da
Secretaria Municipal dP. /\ssislênc1;i Social.
rt. 5- A Concessão de que traia esla Lei podP.­
rà ser revogada e/ou alterada, a qualquer tempo,
pcx qualquer da-; partes, mediante comunicação
expressa. devidamente justificada e fundamen­
tada
Parágrafo Un:co- O instrumento de convénio res­
pcctvo tratará e normalzarà os casos de revo­
gaçã0 e alteração de concessão, assim lambem
dispCYà sobre os prazos mencionados no caput
para o caso de retomada do imóvel, respeitando­
se, em qua'quer caso de conclusão do curso que
esteja iniciando, para que não ocorram prejuízos
aos matnculados.
Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Prelatura Municipal de Cambuqu:ta,
15 de dezembro de 2014.

Evanderson Xavier - Prefeito Municipal

Vereador apresenta
requerimento de informações

Na Reunião Ordinária
do dia 10 de fevereiro, o verea­
dor Celso Alves da Silva apre­
senlou ao Plenario o Requeri­
menlo nº 002/2015, que sotici­
la a Presidente da Associação
de Moradores e Amigos do Bar­
ro Nova Estação informações
sobre a construção de uma
quadra poliesportiva.

Segundo o vereador,
esta medida se deve ao fato de
atender aos muitos cidadãos
que nos dirigem indagações a
respeito desta distinta entida­
de e. ao mesmo tempo, saber
se a mesma cumpre com o es­
tabelecido em Lei Municipal que
aprovou a doação do imóvel,
sede da mesma.

Segue cópia do requeri­
mento, na integra:
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Prestação de contas da
Escola de Samba Império das Aguas

ACâmara Municipal apro­
vou em 03 de fevereiro um Pro­
jeto de Lei do Executivo que
autorizava a concessão de sub­
venção à Escola de Samba Im­
pério das Águas. Em seu Arti­
g0 1°a Lei diz: Fica o Poder
Executivo autorizado a conce­
der à Escola de Samba Império
das Águas, inscrito no CNPJ nº
18.987.974/0001-76, com sede
à Av. Charles Berthaud, nº 55,
centro na cidade de Cambuqui­
ra/MG e reconhecida como Uti­
lidade Pública pela Lei Estadu­
al nº 9.603 de 30 de junho de
1988, subvenção no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais) no
exercício de 2015.

Parágrafo Unico - A sub­
venção concedida por esta Lei
será utilizada para a organiza­
ção do desfile da Escola de
Samba nos eventos carnavales­
cos do ano de 2015, objetivan­
do o desenvolvimento e incenti­
vo à cultura e ao turismo local.

Artigo 2°- A Escola de
Samba Império das Águas de­
verá prestar contas dos recur­
sos em 90 dias após o carna­
val, deverá protocolar a presta­
ção de contas nos Poderes
Executivo e Legislativo e pregar
em local público em conformi-

ESCOLA DESAMBA IMPÉRIO DASÁGUAS
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OBSEJIV AÇÃO :~ G,NA!. ANEX O.

dade com o estabelecido no
Termo deConvênio.

Obedecendo ao disposto
na Lei acima a Direção da Es­
cola de Samba Império das
Águas protocolou na sede da
Câmara Municipal a prestação

de contas referente ao carnaval
de 2015, o que reproduzimos a
seguir na íntegra. A prestação
de contas original, bem como
as notas fiscais. encontram-se
na sede da Câmara, à disposi­
ção de qualquer cidadão.

Vereador solicita reparo em
ponte do Bairro Congonhal

n ti

Na Reunião Ordinária do dia 24 de
fevereiro, o vereador Celso Alves da Silva
apresentou ao Plenário a indicação nº
007/2015 que solicita ao Sr. Prefei\o Mu­
nicipal providências no sen\ido de deter­
minar ao setor compelente da adminis­
tração a recuperação da ponte localiza­
da próximo ao campo de futebol do Bair­
ro do Congonhal.

"A referida ponte encontra-se em pés­
simo estado de conservação, necessitando
com urgência de reparos", justificou.

Estacionamento na
Creche Pró-lnfância

O vereador Roni
Nogueira Arei apresentou
ao Plenário indicação nº
010/2015 que solicita ao
Sr. Prefeito Municipal pro­
vidência quanto à cons­
trução de um estaciona­
mento ao lado da Creche
Pró-Infância. Tal medida
é necessária pois, o lo­
cal fica repleto de veícu­
los estacionados nas
duas vias da rua, o que
vem causando muitos
transtornos ao trânsito.
Argumentou ainda que,
ao lado da Creche, exis­
te um amplo terreno onde
é possível a construção
de um estacionamento,
colocando fim ao proble­
ma.

Segue em axexo, na integra a indicação feita pelo vereador.

Exrno. Sr.
Ver. Celso Alves da Silva
DO. Presidente da Câmara Municipal de
CAMBUQUIRA-MG

O Vereador que este subscreve. vem na forma
regimental, indicar ao Sr. Prefeito Municipal, a tomada da seguinte
providência:

- Providenciar junto ao Orgão competente eia
Administração Municipal a construção de estacionamento no terreno ao lado
da Creche Pro-Infância, ou ento, implantar o estacionamento apenas em
uma via da rua.

JUSTIFICATIVA:

Tal medida se faz necessária devido ao número de
vefaJlos que ficam estacionados em frente a Creche trazendo muitos
transtornos e atrapalhando o transito no local. •

Visite o site da Câmara Municipal
www.camaracambuquira.mg.gov.br

Plenário Dr. João Silva Filho. 03 de março 2015.

RONt NOGUEIRA ARCI - VEREADOR

'

compareça às reuniões
da Câmara

as terças-feiras, 19 horas

Conheça o site do turismo em Cambuquira
www.cambuquiraminas.com.br



O Mutirão é uma ação integra­
da entre as secretarias municipais e so­
ciedade, que desenvolvem atividades
combinadas de limpeza pública, com­
bate à dengue e manutenção urbana
nos bairros deCambuquira.

Essas ações consistem emvisi­
tação às residências para a retirada de
entulhos que possam servir de criadou­
ros do mosquito da dengue e a febre chi­
kungunya; distribuição de materiais edu­
cativos sobre saúde e sobre como evi­
tar a formação de novos criadouros; cor­
te de mato; limpeza áreas públicas e ain­
da a triagem de materiais recicláveis.
Também são notificados os proprietári­
os de terrenos particulares para provi­
denciar a limpeza.

Esta ação acontece desde o
dia 21 de fevereiro, nos finais de sema­
na. A mobilização abrangeu um grande
número de cidadãos empenhados em
esclarecer a comunidade a colocar fim
a proliferação do mosquitoAedes aegy­
pti, responsável pela transmissão das
doenças.

Também está acontecendo a

distribuição de panfletos de informa­
ções. Já há projetos de trabalhos esco­
lares e da conscientização da comuni­
dade do não acúmulo de lixo em casa,
para se evitar a doença é imprescindi­
vel a colaboração de todos os munici-

FEVEREIRO / MARÇO 20IS
o

Mutirão de combate à Dengue

pes. pois só o apoio dos órgãos públicos
não há como combater a doença. Este
combate social era persistir até não ma­
is existirem focos da doença na cidade.

O Presidente da Câmara Mum­
cipal, vereador Celso Alves da Silva,

aue também é um voluntário agradece a
participacão de todas as pessoas envol­
vidas neste ato de civilidade aue já parti­
ciparam dos mutirões realizados e dos
muitos aue ainda virão.

Mesa Bireto r
Biênio 2015/201

4

As Câmaras Municipais da re­
gião já definiram os integrantes que fa­
rão parte da Mesa Diretora para o próxi­
mo biénio 2015-2016. As novas forma­
ções foram definidas a partir de vota­
ções em sessões legislativas, como a
daqui de Cambuquira.

AMesa Diretora é o órgão de di­
reção da Câmara. A ela cabem as tare­
fas administrativas e executivas, desta­
cando-se os atos de Direção, Adminis­
tração e Execução das deliberações
aprovadas em Plenário.

O Presidente da Câmara inte-

gra a Mesa Diretora e também a presi­
de. Ele é o representante legal da Câma­
ra, tanto nas relações externas, como
nos trabalhos internos, desempenhan­
do as funções Legislativas, de Direção,
de Administração e, principalmente, a
função Representativa. O Vice­
Presidente é integrante da Mesa Direto­
ra. Compete a ele substituir o presiden­
te, na sua ausência, impedimento ou li­
cença. Quando no exercício da Presi­
dência, o Vice-Presidente exerce todas
as atribuições do cargo, incluindo-se aí
também a substituição do prefeito, nos

casos legais, quando necessário.
Cabe ao Secretário fazer a lei­

tura de atas, papéis sujeitos ao conhe­
cimento ou deliberação da Câmara e se­
cretariar as reuniões da Mesa.

A Câmara Municipal de Cam­
buquira ficou composta da seguinte ma­
neira: CelsoAlves da Silva; Presidente,

Paulo César da Costa; Vice-Presidente
eWelinoton Oliveira de Paula; Secretá­
rio.

A posse ocorreu no dia 1° de ja­
neiro de 2015, as Reuniões Ordinárias
tiveram inicio dia 03 de fevereiro e ocor­
rerão todas as terças-feiras, ás 19 ho­
ras. Participe!


